REQUERIMENTO Nº                 , DE 2001

REQUEREMOS, nos termos regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo um voto de pesar pelo falecimento do ilustre jornalista e advogado Ary Silva, ocorrido no dia 6 de abril de 2001, em São Paulo.

REQUEREMOS, outrossim, que desta manifestação seja dada ciência à família do extinto através do jornal A GAZETA DA ZONA NORTE, na Rua Alfredo Pujol, 207 - Santana, CEP 02017-901, em São Paulo.

Justificativa

Faleceu, nesta cidade, aos 6 de abril de 2001, o ilustre jornalista e advogado Ary Silva.

O fato causou grande consternação aos familiares, parentes e amigos, bem como a todos quantos o conheceram e com ele conviveram.

Ary Silva deixou um trabalho significativo em benefício do povo de São Paulo, especialmente da zona norte da capital, onde morava e atuava profissionalmente.

Foi advogado competente e jornalista eficiente, tendo atuado no jornal “A Gazeta da Zona Norte”, onde se dedicou à defesa dos interesses da cidade, bem como de seus habitantes mais necessitados.

Foi radialista dos mais notáveis, sendo que também atuou na televisão, nos tempos em que esta se iniciava entre nós.

Ary Silva foi também político, tendo sido Vereador à Câmara Municipal de São Paulo e Deputado Estadual à Assembléia Legislativa deste Estado.

Ary Silva faleceu deixando um legado de bons serviços prestados à comunidade.

Por isso, entendemos que esta Casa deve registrar em seus anais o pesar do povo paulista pelo seu falecimento.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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